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Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e de acordo
com a Portaria MCT nº 1.037, de 10 de dezembro de 2009, re-
solve:

Nº 880 - Art.1º. Criar o Comitê de Busca para subsidiá-lo na escolha
do novo Diretor do Centro de Tecnologia Mineral - CETEM, de
acordo com o art. 8º do Regimento Interno daquela Unidade de
Pesquisa, aprovado pela Portaria MCT nº 867, de 21 de novembro de
2006.

Art. 2º. O Comitê a que se refere o art. 1º desta Portaria será
composto pelos seguintes membros:

I - Prof. Dr. Arthur Pinto Chaves, da Escola Politécnica da
Universidade de São Paulo (USP);

II - Dr. Claudio Scliar, do Ministério de Minas e Energia
(MME);

III - Dr. Francisco Wilson Hollanda Vidal, do Centro de
Tecnologia Mineral (CETEM);

IV - Prof. Dr. Iran Ferreira Machado, da Universidade de
Campinas (UNICAMP); e

V - Dr. Luiz Eugenio Araujo de Moraes Mello, da VALE
S/A.

Parágrafo único. O Comitê será presidido pelo Dr. Arthur
Pinto Chaves.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, bem
como a Cláusula Décima Primeira do Contrato de Gestão celebrado
com a Associação Brasileira de Tecnologia de Luz Síncrotron - AB-
TLuS, resolve:

Nº 888 - Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação - CA que analisará,
periodicamente, os resultados e metas atingidos na execução dos
objetivos previstos no Contrato de Gestão.

Art. 2º Fica a Comissão constituída pelos seguintes mem-
bros:

- ADALBERTO FAZZIO - Especialista
- AMILTON SINATORA - Especialista
- CÉLIO PASQUINI - Especialista
- CÉSAR ZUCCO - Especialista Presidente
- CLAUDIA INÊS CHAMAS - Especialista
- JOSELENE PEREIRA LEMOS - Secretaria de Gestão -

SEGES (Suplente)
- LÚCIA CARVALHO PINTO DE MELO - Especialista
- MARCELO PEREIRA DE ARAUJO - Secretaria de Ges-

tão - SEGES (Titular)
- MARIA BEATRIZ MACHADO BONACELLI - Especia-

lista
Art. 3º A CA reunir-se-á ordinariamente para realizar o

acompanhamento semestral e para a avaliação anual e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.

§1º Na reunião semestral de acompanhamento a CA realizará
o monitoramento da execução das ações e do potencial de atin-
gimento das metas e indicadores anuais;

§2º Na reunião anual de avaliação a CA fará a verificação e
análise do grau de atingimento das metas e indicadores pactuados,
considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos e a sistemática
de avaliação.

Art. 4º As competências da Comissão de Avaliação - CA
estão ancoradas na Lei nº 9.637, de 1998, no Contrato de Gestão e
especificadas nesta Portaria de nomeação, cabendo-lhe:

I - analisar os relatórios de gestão e avaliar os resultados e
metas alcançados pela OS, à luz dos objetivos do contrato de gestão,
bem como as justificativas que porventura vierem a ser apresentadas
em caso de não-consecução de metas e resultados;

II - propor, se for o caso, a revisão de indicadores e metas,
bem como recomendar ações corretivas ou incrementais na siste-
mática de avaliação, no plano de ação, no cronograma de desembolso,
dispositivos contratuais e nos relatórios de gestão.

III - emitir relatório de acompanhamento semestral, apre-
sentando o monitoramento da execução das atividades do Plano de
Ação e do potencial de cumprimento das metas anuais e indicadores
pactuados, com análise dos problemas e gargalos e proposição de
sugestões e recomendações para subsidiar correções de rumo;

IV - emitir relatório anual conclusivo de avaliação dos re-
sultados, de que trata o §2º do art. 8º da Lei nº 9.637, considerando,
quando for o caso, as recomendações do acompanhamento semestral
bem como a análise de subsídios e de suportes prestados aos tra-
balhos da CA; e

V - emitir relatório de avaliação do ciclo plurianual do con-
trato de gestão, a ser encaminhado à Subsecretaria de Coordenação
das Unidades de Pesquisa - SCUP, analisando conclusivamente os
resultados e impactos das linhas de ação e, quando for o caso, as
recomendações e os laudos técnicos emitidos por especialistas e con-
sultores.

Parágrafo Único - Os relatórios de acompanhamento semes-
tral e anual conclusivo de avaliação dos resultados deverão ser en-
caminhados à SCUP no prazo de 10 dias após a realização das
reuniões.

Art. 5º Sempre que julgar necessário poderá a CA subsidiar
seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas das partes en-
volvidas no Contrato de Gestão, ou ainda em laudos, estudos e pa-
receres técnicos de especialistas, contratados com recursos de con-
trato de gestão e referendados pelo MCTI para dar suporte à Co-
missão.

Art. 6º O órgão supervisor poderá designar, mediante por-
taria, membros ad hoc para a CA, definindo no ato de indicação o fim
específico de sua participação.

Art. 7º Os membros designados para compor a CA poderão
permanecer na condição de membros pelo período de vigência do
contrato de gestão, a critério do MCTI.

Art. 8º A presidência da CA será exercida por especialista de
notória capacidade, eleito pelos membros na primeira reunião da
Comissão, que será presidida pelo atual presidente.

§ 1º A substituição eventual da presidência da CA será
exercida por um dos membros indicado previamente pelo Presiden-
te.

§ 2º Em casos não previstos de vacância, a Comissão será
presidida por membro indicado pelo Órgão Supervisor.

§ 3º Será destituído da CA o membro que, por qualquer
motivo, não participar de duas reuniões ordinárias consecutivas.

Art. 9º Ao Presidente da Comissão compete:
I - presidir as reuniões, coordenar os trabalhos e encami-

nhamentos, delegar funções e distribuir tarefas;
II - propor a convocação de reuniões extraordinárias, con-

forme a necessidade ou conveniência dos trabalhos da Comissão;
III - zelar e responder pela qualidade técnica e metodológica

dos relatórios da CA;
IV - acompanhar a implementação das recomendações da

CA;
V - indicar seu substituto para as reuniões em caso de au-

sência prevista.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Supervisão e Acompa-

nhamento das Organizações Sociais - CGOS/SCUP dará o suporte
operacional e assessoria técnica às reuniões e trabalhos desta Co-
missão.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 726 de 17 de setembro de 2010.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, bem
como a Cláusula Décima Primeira do Contrato de Gestão celebrado
com o Instituto de Desenvolvimento Sustentável Mamirauá - IDSM,
resolve:

Nº 889 -Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação - CA que analisará,
periodicamente, os resultados e metas atingidos na execução dos
objetivos previstos no Contrato de Gestão.

Art. 2º Fica a Comissão constituída pelos seguintes mem-
bros:

- ANA MARIA GIULIETTI HARLEY - Especialista Pre-
sidenta

- ALEXANDRE KALIL PIRES - Secretaria de Gestão -
SEGES (Suplente)

- ARIANE LUNA PEIXOTO - Especialista
- CHARLES ROLAND CLEMENT - Especialista
- DAVID GEORGE FRANCIS - Especialista
- EVLYN MÁRCIA LEÃO DE MORAES NOVO - Es-

pecialista
- LEONARDO DE AZEVEDO CALDERON - Especialista
- MARIA DA PENHA BARBOSA DA CRUZ - Secretaria

de Gestão - SEGES (Titular)
- NELSON MOURA BRASIL DO AMARAL SOBRINHO -

Especialista
- SONIA SENA ALFAIA - Especialista
Art. 3º A CA reunir-se-á ordinariamente para realizar o

acompanhamento semestral e para a avaliação anual e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.

§1º Na reunião semestral de acompanhamento a CA realizará
o monitoramento da execução das ações e do potencial de atin-
gimento das metas e indicadores anuais;

§2º Na reunião anual de avaliação a CA fará a verificação e
análise do grau de atingimento das metas e indicadores pactuados,
considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos e a sistemática
de avaliação.

Art. 4º As competências da Comissão de Avaliação - CA
estão ancoradas na Lei nº 9.637, de 1998, no Contrato de Gestão e
especificadas nesta Portaria de nomeação, cabendo-lhe:

I - analisar os relatórios de gestão e avaliar os resultados e
metas alcançados pela OS, à luz dos objetivos do contrato de gestão,
bem como as justificativas que porventura vierem a ser apresentadas
em caso de não-consecução de metas e resultados;

II - propor, se for o caso, a revisão de indicadores e metas,
bem como recomendar ações corretivas ou incrementais na siste-
mática de avaliação, no plano de ação, no cronograma de desembolso,
dispositivos contratuais e nos relatórios de gestão.

III - emitir relatório de acompanhamento semestral, apre-
sentando o monitoramento da execução das atividades do Plano de
Ação e do potencial de cumprimento das metas anuais e indicadores
pactuados, com análise dos problemas e gargalos e proposição de
sugestões e recomendações para subsidiar correções de rumo;

IV - emitir relatório anual conclusivo de avaliação dos re-
sultados, de que trata o §2º do art. 8º da Lei nº 9.637, considerando,
quando for o caso, as recomendações do acompanhamento semestral
bem como a análise de subsídios e de suportes prestados aos tra-
balhos da CA; e

V - emitir relatório de avaliação do ciclo plurianual do con-
trato de gestão, a ser encaminhado à Subsecretaria de Coordenação
das Unidades de Pesquisa - SCUP, analisando conclusivamente os
resultados e impactos das linhas de ação e, quando for o caso, as
recomendações e os laudos técnicos emitidos por especialistas e con-
sultores.

Parágrafo Único - Os relatórios de acompanhamento semes-
tral e anual conclusivo de avaliação dos resultados deverão ser en-
caminhados à SCUP no prazo de 10 dias após a realização das
reuniões.

Art. 5º Sempre que julgar necessário poderá a CA subsidiar
seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas das partes en-
volvidas no Contrato de Gestão, ou ainda em laudos, estudos e pa-
receres técnicos de especialistas, contratados com recursos de con-
trato de gestão e referendados pelo MCTI para dar suporte à Co-
missão.

Art. 6º O órgão supervisor poderá designar, mediante por-
taria, membros ad hoc para a CA, definindo no ato de indicação o fim
específico de sua participação.

Art. 7º Os membros designados para compor a CA poderão
permanecer na condição de membros pelo período de vigência do
contrato de gestão, a critério do MCTI.

Art. 8º A presidência da CA será exercida por especialista de
notória capacidade, eleito pelos membros na primeira reunião da
Comissão, que será presidida pelo atual presidente.

§ 1º A substituição eventual da presidência da CA será
exercida por um dos membros indicado previamente pelo Presiden-
te.

§ 2º Em casos não previstos de vacância, a Comissão será
presidida por membro indicado pelo Órgão Supervisor.

§ 3º Será destituído da CA o membro que, por qualquer
motivo, não participar de duas reuniões ordinárias consecutivas.

Art. 9º Ao Presidente da Comissão compete:
I - presidir as reuniões, coordenar os trabalhos e encami-

nhamentos, delegar funções e distribuir tarefas;
II - propor a convocação de reuniões extraordinárias, con-

forme a necessidade ou conveniência dos trabalhos da Comissão;
III - zelar e responder pela qualidade técnica e metodológica

dos relatórios da CA;
IV - acompanhar a implementação das recomendações da

CA;
V - indicar seu substituto para as reuniões em caso de au-

sência prevista.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Supervisão e Acompa-

nhamento das Organizações Sociais - CGOS/SCUP dará o suporte
operacional e assessoria técnica às reuniões e trabalhos desta Co-
missão.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 724, de 17 de setembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, bem
como a Cláusula Décima Primeira do Contrato de Gestão celebrado
com a Associação Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada
- IMPA,resolve:

Nº 890 -Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação - CA que analisará,
periodicamente, os resultados e metas atingidos na execução dos
objetivos previstos no Contrato de Gestão.

Art. 2º Fica a Comissão constituída pelos seguintes mem-
bros:

- ABIMAEL FERNANDO DOURADO LOULA - Especia-
lista Presidente

- LILIA SOARES RAMOS DE FERREIRA - Secretaria de
Gestão - SEGES (Suplente)

- NELSON DELFINO D'ÁVILA MARCARENHAS - Es-
pecialista

- PAULO DOMINGOS CORDARO - Especialista
- ROBERTO RIBEIRO PATERLINI - Especialista
- SHEILA MARIA REIS RIBEIRO - Secretaria de Gestão -

SEGES (Titular)
- YUAN JIN YUN - Especialista
Art. 3º A CA reunir-se-á ordinariamente para realizar o

acompanhamento semestral e para a avaliação anual e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.

§1º Na reunião semestral de acompanhamento a CA realizará
o monitoramento da execução das ações e do potencial de atin-
gimento das metas e indicadores anuais;

§2º Na reunião anual de avaliação a CA fará a verificação e
análise do grau de atingimento das metas e indicadores pactuados,
considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos e a sistemática
de avaliação.
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Art. 4º As competências da Comissão de Avaliação - CA
estão ancoradas na Lei nº 9.637, de 1998, no Contrato de Gestão e
especificadas nesta Portaria de nomeação, cabendo-lhe:

I - analisar os relatórios de gestão e avaliar os resultados e
metas alcançados pela OS, à luz dos objetivos do contrato de gestão,
bem como as justificativas que porventura vierem a ser apresentadas
em caso de não-consecução de metas e resultados;

II - propor, se for o caso, a revisão de indicadores e metas,
bem como recomendar ações corretivas ou incrementais na siste-
mática de avaliação, no plano de ação, no cronograma de desembolso,
dispositivos contratuais e nos relatórios de gestão.

III - emitir relatório de acompanhamento semestral, apre-
sentando o monitoramento da execução das atividades do Plano de
Ação e do potencial de cumprimento das metas anuais e indicadores
pactuados, com análise dos problemas e gargalos e proposição de
sugestões e recomendações para subsidiar correções de rumo;

IV - emitir relatório anual conclusivo de avaliação dos re-
sultados, de que trata o §2º do art. 8º da Lei nº 9.637, considerando,
quando for o caso, as recomendações do acompanhamento semestral
bem como a análise de subsídios e de suportes prestados aos tra-
balhos da CA; e

V - emitir relatório de avaliação do ciclo plurianual do con-
trato de gestão, a ser encaminhado à Subsecretaria de Coordenação
das Unidades de Pesquisa SCUP, analisando conclusivamente os re-
sultados e impactos das linhas de ação e, quando for o caso, as
recomendações e os laudos técnicos emitidos por especialistas e con-
sultores.

Parágrafo Único - Os relatórios de acompanhamento semes-
tral e anual conclusivo de avaliação dos resultados deverão ser en-
caminhados à SCUP no prazo de 10 dias após a realização das
reuniões.

Art. 5º Sempre que julgar necessário poderá a CA subsidiar
seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas das partes en-
volvidas no Contrato de Gestão, ou ainda em laudos, estudos e pa-
receres técnicos de especialistas, contratados com recursos de con-
trato de gestão e referendados pelo MCTI para dar suporte à Co-
missão.

Art. 6º O órgão supervisor poderá designar, mediante por-
taria, membros ad hoc para a CA, definindo no ato de indicação o fim
específico de sua participação.

Art. 7º Os membros designados para compor a CA poderão
permanecer na condição de membros pelo período de vigência do
contrato de gestão, a critério do MCTI.

Art. 8º A presidência da CA será exercida por especialista de
notória capacidade, eleito pelos membros na primeira reunião da
Comissão, que será presidida pelo atual presidente.

§ 1º A substituição eventual da presidência da CA será
exercida por um dos

membros indicado previamente pelo Presidente.
§ 2º Em casos não previstos de vacância, a Comissão será

presidida por membro indicado pelo Órgão Supervisor.
§ 3º Será destituído da CA o membro que, por qualquer

motivo, não participar de duas reuniões ordinárias consecutivas.
Art. 9º Ao Presidente da Comissão compete:
I - presidir as reuniões, coordenar os trabalhos e encami-

nhamentos, delegar funções e distribuir tarefas;
II - propor a convocação de reuniões extraordinárias, con-

forme a necessidade ou conveniência dos trabalhos da Comissão;
III - zelar e responder pela qualidade técnica e metodológica

dos relatórios da CA;
IV - acompanhar a implementação das recomendações da

CA;
V - indicar seu substituto para as reuniões em caso de au-

sência prevista.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Supervisão e Acompa-

nhamento das Organizações Sociais - CGOS/SCUP dará o suporte
operacional e assessoria técnica às reuniões e trabalhos desta Co-
missão.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 173, de 30 de março de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, bem
como a Cláusula Décima Primeira do Contrato de Gestão celebrado
com o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE, resolve:

Nº 891 -Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação - CA que analisará,
periodicamente, os resultados e metas atingidos na execução dos
objetivos previstos no Contrato de Gestão.

Art. 2º Fica a Comissão constituída pelos seguintes mem-
bros:

- ALEXANDRE KALIL PIRES - Secretaria de Gestão -
SEGES (Titular)

- AQUILINO SENRA MARTINEZ - Especialista
- CLAUDIA INÊS CHAMAS - Especialista
- FERNADO DE NEILANDER RIBEIRO - Especialista Pre-

sidente
- JACQUES MARCOVITCH - Especialista
- MARIA REGINA PINTO DE GUSMÃO - Especialista
- REGINA LUNA SANTOS DE SOUZA - Secretaria de

Gestão - SEGES (Suplente)
- RUY DE ARAÚJO CALDAS - Especialista
- SÉRGIO LUIZ MONTEIRO SALLES FILHO - Especia-

lista
Art. 3º A CA reunir-se-á ordinariamente para realizar o

acompanhamento semestral e para a avaliação anual e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.

§1º Na reunião semestral de acompanhamento a CA realizará
o monitoramento da execução das ações e do potencial de atin-
gimento das metas e indicadores anuais;

§2º Na reunião anual de avaliação a CA fará a verificação e
análise do grau de atingimento das metas e indicadores pactuados,
considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos e a sistemática
de avaliação.

Art. 4º As competências da Comissão de Avaliação - CA
estão ancoradas na Lei nº 9.637, de 1998, no Contrato de Gestão e
especificadas nesta Portaria de nomeação, cabendo-lhe:

I - analisar os relatórios de gestão e avaliar os resultados e
metas alcançados pela OS, à luz dos objetivos do contrato de gestão,
bem como as justificativas que porventura vierem a ser apresentadas
em caso de não-consecução de metas e resultados;

II - propor, se for o caso, a revisão de indicadores e metas,
bem como recomendar ações corretivas ou incrementais na siste-
mática de avaliação, no plano de ação, no cronograma de desembolso,
dispositivos contratuais e nos relatórios de gestão.

III - emitir relatório de acompanhamento semestral, apre-
sentando o monitoramento da execução das atividades do Plano de
Ação e do potencial de cumprimento das metas anuais e indicadores
pactuados, com análise dos problemas e gargalos e proposição de
sugestões e recomendações para subsidiar correções de rumo;

IV - emitir relatório anual conclusivo de avaliação dos re-
sultados, de que trata o §2º do art. 8º da Lei nº 9.637, considerando,
quando for o caso, as recomendações do acompanhamento semestral
bem como a análise de subsídios e de suportes prestados aos tra-
balhos da CA; e

V - emitir relatório de avaliação do ciclo plurianual do con-
trato de gestão, a ser encaminhado à Subsecretaria de Coordenação
das Unidades de Pesquisa SCUP, analisando conclusivamente os re-
sultados e impactos das linhas de ação e, quando for o caso, as
recomendações e os laudos técnicos emitidos por especialistas e con-
sultores.

Parágrafo Único - Os relatórios de acompanhamento semes-
tral e anual conclusivo de avaliação dos resultados deverão ser en-
caminhados à SCUP no prazo de 10 dias após a realização das
reuniões.

Art. 5º Sempre que julgar necessário poderá a CA subsidiar
seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas das partes en-
volvidas no Contrato de Gestão, ou ainda em laudos, estudos e pa-
receres técnicos de especialistas, contratados com recursos de con-
trato de gestão e referendados pelo MCTI para dar suporte à Co-
missão.

Art. 6º O órgão supervisor poderá designar, mediante por-
taria, membros ad hoc para a CA, definindo no ato de indicação o fim
específico de sua participação.

Art. 7º Os membros designados para compor a CA poderão
permanecer na condição de membros pelo período de vigência do
contrato de gestão, a critério do MCTI.

Art. 8º A presidência da CA será exercida por especialista de
notória capacidade, eleito pelos membros na primeira reunião da
Comissão, que será presidida pelo atual presidente.

§ 1º A substituição eventual da presidência da CA será
exercida por um dos membros indicado previamente pelo Presiden-
te.

§ 2º Em casos não previstos de vacância, a Comissão será
presidida por membro indicado pelo Órgão Supervisor.

§ 3º Será destituído da CA o membro que, por qualquer
motivo, não participar de duas reuniões ordinárias consecutivas.

Art. 9º Ao Presidente da Comissão compete:
I - presidir as reuniões, coordenar os trabalhos e encami-

nhamentos, delegar funções e distribuir tarefas;
II - propor a convocação de reuniões extraordinárias, con-

forme a necessidade ou conveniência dos trabalhos da Comissão;
III - zelar e responder pela qualidade técnica e metodológica

dos relatórios da CA;
IV - acompanhar a implementação das recomendações da

CA;
V - indicar seu substituto para as reuniões em caso de au-

sência prevista.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Supervisão e Acompa-

nhamento das Organizações Sociais - CGOS/SCUP dará o suporte
operacional e assessoria técnica às reuniões e trabalhos desta Co-
missão.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 725 de 17 de setembro de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO no uso de suas atribuições e, considerando o que
dispõe o § 2º do art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, bem
como a Cláusula Décima Primeira do Contrato de Gestão celebrado
com a Associação Rede Nacional de Ensino e Pesquisa - RNP, re-
solve:

Nº 892 -Art. 1º Instituir Comissão de Avaliação - CA que analisará,
periodicamente, os resultados e metas atingidos na execução dos
objetivos previstos no Contrato de Gestão.

Art. 2º Fica a Comissão constituída pelos seguintes mem-
bros:

- ANTÔNIO JORGE GOMES ABELÉM - Especialista
- EDMUNDO ALBUQUERQUE DE SOUZA E SILVA -

Especialista Presidente
- EUGENIUS KASZKUREWICZ - Especialista
- FLÁVIO RECH WAGNER - Especialista
- JOSÉ HENRIQUE DE LIMA CARREA DIEGUEZ BAR-

REIRO - Especialista
- JOSÉ PALAZZO MOREIRA DE OLIVEIRA - Especia-

lista
- LILIA SOARES RAMOS DE FERREIRA - Secretaria de

Gestão - SEGES (Suplente)
- MARCELO KNÖRICH ZUFFO - Especialista
- SHEILA MARIA REIS RIBEIRO - Secretaria de Gestão -

SEGES (Titular)

Art. 3º A CA reunir-se-á ordinariamente para realizar o
acompanhamento semestral e para a avaliação anual e, extraordi-
nariamente, sempre que necessário.

§1º Na reunião semestral de acompanhamento a CA realizará
o monitoramento da execução das ações e do potencial de atin-
gimento das metas e indicadores anuais;

§2º Na reunião anual de avaliação a CA fará a verificação e
análise do grau de atingimento das metas e indicadores pactuados,
considerando o cumprimento dos prazos estabelecidos e a sistemática
de avaliação.

Art. 4º As competências da Comissão de Avaliação - CA
estão ancoradas na Lei nº 9.637, de 1998, no Contrato de Gestão e
especificadas nesta Portaria de nomeação, cabendo-lhe:

I - analisar os relatórios de gestão e avaliar os resultados e
metas alcançados pela OS, à luz dos objetivos do contrato de gestão,
bem como as justificativas que porventura vierem a ser apresentadas
em caso de não-consecução de metas e resultados;

II - propor, se for o caso, a revisão de indicadores e metas,
bem como recomendar ações corretivas ou incrementais na siste-
mática de avaliação, no plano de ação, no cronograma de desembolso,
dispositivos contratuais e nos relatórios de gestão.

III - emitir relatório de acompanhamento semestral, apre-
sentando o monitoramento da execução das atividades do Plano de
Ação e do potencial de cumprimento das metas anuais e indicadores
pactuados, com análise dos problemas e gargalos e proposição de
sugestões e recomendações para subsidiar correções de rumo;

IV - emitir relatório anual conclusivo de avaliação dos re-
sultados, de que trata o §2º do art. 8º da Lei nº 9.637, considerando,
quando for o caso, as recomendações do acompanhamento semestral
bem como a análise de subsídios e de suportes prestados aos tra-
balhos da CA; e

V - emitir relatório de avaliação do ciclo plurianual do con-
trato de gestão, a ser encaminhado à Subsecretaria de Coordenação
das Unidades de Pesquisa SCUP, analisando conclusivamente os re-
sultados e impactos das linhas de ação e, quando for o caso, as
recomendações e os laudos técnicos emitidos por especialistas e con-
sultores.

Parágrafo Único - Os relatórios de acompanhamento semes-
tral e anual conclusivo de avaliação dos resultados deverão ser en-
caminhados à SCUP no prazo de 10 dias após a realização das
reuniões.

Art. 5º Sempre que julgar necessário poderá a CA subsidiar
seus trabalhos mediante pareceres das áreas técnicas das partes en-
volvidas no Contrato de Gestão, ou ainda em laudos, estudos e pa-
receres técnicos de especialistas, contratados com recursos de con-
trato de gestão e referendados pelo MCTI para dar suporte à Co-
missão.

Art. 6º O órgão supervisor poderá designar, mediante por-
taria, membros ad hoc para a CA, definindo no ato de indicação o fim
específico de sua participação.

Art. 7º Os membros designados para compor a CA poderão
permanecer na condição de membros pelo período de vigência do
contrato de gestão, a critério do MCTI.

Art. 8º A presidência da CA será exercida por especialista de
notória capacidade, eleito pelos membros na primeira reunião da
Comissão, que será presidida pelo atual presidente.

§ 1º A substituição eventual da presidência da CA será
exercida por um dos membros indicado previamente pelo Presiden-
te.

§ 2º Em casos não previstos de vacância, a Comissão será
presidida por membro indicado pelo Órgão Supervisor.

§ 3º Será destituído da CA o membro que, por qualquer
motivo, não participar de duas reuniões ordinárias consecutivas.

Art. 9º Ao Presidente da Comissão compete:
I - presidir as reuniões, coordenar os trabalhos e encami-

nhamentos, delegar funções e distribuir tarefas;
II - propor a convocação de reuniões extraordinárias, con-

forme a necessidade ou conveniência dos trabalhos da Comissão;
III - zelar e responder pela qualidade técnica e metodológica

dos relatórios da CA;
IV - acompanhar a implementação das recomendações da

CA;
V - indicar seu substituto para as reuniões em caso de au-

sência prevista.
Art. 10. A Coordenação-Geral de Supervisão e Acompa-

nhamento das Organizações Sociais - CGOS/SCUP dará o suporte
operacional e assessoria técnica às reuniões e trabalhos desta Co-
missão.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 174, de 30 de março de 2011.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHO DO MINISTRO

Em 24 de novembro de 2011

Afastamentos do país autorizados na forma do Decreto nº
1.387, de 07 de fevereiro de 1995:

EDUARDO BARROSO NETO, Coordenador Geral de Re-
cursos Humanos do CNPq, para participar como convidado inter-
nacional para proferir palestra no Fórum de Inovação das Américas,
em Montevidéu, Uruguai, no período de 20.11.2011 a 23.11.2011,
com ônus limitado, art. 1º, inciso IV.


